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REPUBLICAÇÃO  

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90027/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1023/2026, DE 27.02.202 
 
INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 30/04/2026 às 08h00. 
 
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 19/05/2026 às 08h00.  
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 19/05/2026 às 09h00. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG 986981 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90027/2026 
Processo Licitatório nº. 90027/2026 
Data do Edital: 17/03/2026 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ATÉ 100 (CEM) 
EQUIPAMENTO DE CPAP, PARA CONCESSÃO SOB REGIME DE COMODATO A SEREM UTILIZADOS PELOS 
MUNICÍPES DE RIO DAS PEDRAS – SP, PORTADORES DA SÍNDROME DA APNÉIA E HIPOPNÉIA 
OBSTRUTIVA DO SONO (SAHOS) COM CLASSIFICAÇÃO DE GRAVIDADE DE GRAU GRAVE, PARA ATENDER 
A SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CONSULTAS AO EDITAL: Setor de Licitações, sito a Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro, CEP: 
13.390-049, na cidade de Rio das Pedras – SP – telefone (19) 3493-9490 (licitacao@riodaspedras.sp.gov.br). 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - SP, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 44.826.840/0001-83, com endereço à Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro, na cidade de 
Rio das Pedras - SP, Estado de São Paulo, através do Senhor Prefeito Municipal Sr. MARCOS BUZETTO, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dentre outras cominações legais, e pelos 
princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br, 
com o período do recebimento das propostas do dia 30/04/2026 às 08h00 até 19/05/2026 às 08h00. O horário do 
início de disputa será 19/05/2026 às 09h00 e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria SARH nº. 116/2025, de 12.05.2025, SARH nº. 121/2025, de 22.05.2025, SARH nº. 
129/2025, de 16.06.2025 e Decreto Regulamentação nº. 2.840, de 01.11.2024. 

  
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ATÉ 100 (CEM) EQUIPAMENTO DE CPAP, PARA CONCESSÃO SOB REGIME DE COMODATO A 



         

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros nº. 10, Centro -CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br - Fone (19) 3493-9490 
2 

SEREM UTILIZADOS PELOS MUNICÍPES DE RIO DAS PEDRAS – SP, PORTADORES DA SÍNDROME DA 
APNÉIA E HIPOPNÉIA OBSTRUTIVA DO SONO (SAHOS) COM CLASSIFICAÇÃO DE GRAVIDADE DE GRAU 
GRAVE, PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultandose ao licitante a 
participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. A PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o objeto licitado que preencherem 
as condições constantes deste Edital e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto 
a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no  
https://www.gov.br/compras/pt-br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
2.3.1. O cadastro no sistema deverá ser realizado obrigatoriamente com o mesmo CNPJ que constará no contrato a 
ser formalizado com esta Administração. Não será aceito cadastro realizado com CNPJ distinto, ainda que 
pertencente ao mesmo grupo empresarial ou matriz/filial. 

2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o 
limite de horário previsto no Edital. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida/emitida pela entidade. 

2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

2.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.9.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, em atendimento § 4º, art. 91 da lei federal 14.133/2021 e com vistas à 
comprovação da idoneidade da licitante, através de consultas do/da: 

2.9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

2.9.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

2.9.3.3. Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

2.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.9.1 e 2.9.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.1 e 2.9.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema COMPRAS.GOV. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração, denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 
promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

3.3. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação no preâmbulo deste edital. 

3.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.5. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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3.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, no 
qual será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

3.7. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens/lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “COMPRAS.GOV”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema, o Pregoeiro 
avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos: 

4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto corresponder à 
unidade solicitada. 

4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o VALOR UNITÁRIO 
MENSAL DO ITEM para início dos lances, em campo próprio, sem identificarse, sob a pena de desclassificação da 
proposta. 

4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, terão que ser ajustados 
para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 

4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 

4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor e que: 

4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 
objeto licitado; 

4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 

4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão eletrônico, será iniciada a etapa de 
lances. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será de 0,5% (meio por cento), incidindo sobre o valor do menor lance 
ofertado. 

5.4. O fornecedor poderá encaminhar lances intermediários, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado. 

5.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 

5.7. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

5.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática (disputa aberta), ou 
seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o fechamento 
por mais alguns minutos (2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe 
duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou 
“Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A etapa de lance só é encerrada 
quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. 

5.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

5.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor. 

5.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 

5.14. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 e alterações na Lei Nº 
147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos: 

5.14.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

5.14.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem classificada, será 
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta. 

5.14.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará 
um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor 
oferta, na forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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5.14.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

5.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. 

5.16. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

5.17. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

5.18. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.19. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser iniciada a disputa de lances de 
mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na condução do processo, a critério do Pregoeiro. 

5.20. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) mais bem classificado(s) que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
através da própria plataforma da BBMnet, envie, sob pena de inabilitação, a proposta adequada ao(s) último(s) 
lance(s) ofertado(s) após a negociação realizada, contendo e-mail e telefone (preferencialmente cadastrado no 
aplicativo de mensagens “WhatsApp”) da empresa e/ou representante legal, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR UNITÁRIO MENSAL DO ITEM, observado os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo 
adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade competente. 

6.1.2. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, em atendimento ao § 2º, art. 59 da lei federal 14.133/2021. 

6.1.3. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à autoridade 
competente a decisão em grau final. 

6.1.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica,
 regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 
em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

6.1.5. A inabilitação do licitante, a ser devidamente justificada pelo pregoeiro , valerá para todos os itens constantes 
neste edital dos quais apresentou proposta. 

6.1.6.1 Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.6 a documentação passível de verificação 
de autenticidade por meio eletrônico e declarações assinadas digitalmente. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br), os 
documentos de habilitação em conformidade com o item 8 deste Edital. 

7.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 1 (uma) hora, contado da solicitação do 
pregoeiro no “chat” Plataforma do sistema. 
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7.1.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
pregoeiro. 

7.1.3. Findo o prazo a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021. 

7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão disponibilizados aos 
interessados imediatamente após o encerramento da Sessão de Lances. 

7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na inabilitação da 
licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente. 

7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR. 

7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 

7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas 
as filiais. 

7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua autenticidade 
aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 

7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o disponível no 
endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao 
primeiro. 

7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos de habilitação 
solicitados no presente edital e seus anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional 

8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
 sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.2. REGULARIDADE FISCAL 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

8.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND), 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

8.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, emitido pela 
Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante. 

8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

8.2.5. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da 
licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor, ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa referente aos Tributos Mobiliários. 

8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 

8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito de certidão negativa. 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano 
de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
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8.4.3. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstração de resultado de exercício social referentes ao período de existência da sociedade. 

8.4.4. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

8.4.4.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstração de resultado 
de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 
houver, do município da sede da empresa; 
 
8.4.4.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstração de resultado de exercício e Termo de Encerramento, com o 
respectivo registro na Junta Comercial, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 

8.4.4.3. Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração 
Digital) deverão apresentar i) o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e ii) o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
SPED). 

8.4.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa 
situação financeira: 

LIQUIDEZ GERAL = _ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_ 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE__ PASSIVO CIRCULANTE 

8.4.7. Os resultados de cada uma das operações indicadas acima deverão, individualmente, ser igual ou superior a 1 
(um). 

8.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

8.4.9.O balanço patrimonial e as demonstrações de exercícios ocial deverão estar assinados por contador ou outro 
professional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.5.1. Para verificação da compatibilidade das especificações técnicas dos produtos ofertados com o descritivo do 
Edital, será solicitado ao licitante vencedor ficha técnica e/ou catálogo contendo: especificações técnicas detalhadas 
dos aparelhos; certificações de qualidade e conformidade com normas regulamentadoras; instruções de uso e 
manutenção; garantias oferecidas; assistência técnica disponível. 

8.5.1.1 A habilitação somente será efetivada após a análise da ficha técnica pelo Gestor, a qual poderá resultar em 
aprovação ou indeferimento. 

8.5.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência prevista na 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

8.5.3. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. 
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8.5.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

 

8.5.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto 
em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

8.5.4.2. Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou 
estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 

9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

9.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

9.1.2. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital em conjunto com a Procuradoria do Município e os 
pedidos de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão 
pública. 

9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública, 
se for o caso. 

9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão juntadas aos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e 
em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do contrato ou Ata de Registro de Preço 

9.1.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão, até o trânsito em 
julgado da presente decisão. 

9.1.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado pelo sistema, em até 10 (dez) minutos, após o 
arrematante ser declarado vencedor. 

9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ficando os demais interessados, desde logo, intimados a apresentar contrarazões em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo enviadas exclusivamente por 
meio de formulário eletrônico, disponível no site https://www.gov.br/compras/pt-br. 

9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante não 
habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 

9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado exclusivamente por meio do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, cabendo à licitante o acompanhamento do pregão na plataforma. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente. 

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, 
prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem 
as obrigações decorrentes deste contrato. 

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua propostas, observando as 
condições estabelecidas neste Edital. 

11. DO CONTRATO 

11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à contratação e sujeitar-se às 
penalidades previstas no Edital. 

11.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, desde 
que ocorra motivo justificado. 

11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados os 
requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e condições 
estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a faze-lo, na ordem de classificação, 
independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do objeto 
deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores. 

11.7. Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

11.8. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 

11.9. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação documental de que 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato 
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11.10. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de solicitação de execução imediata e integral do serviço, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
pagamento. 

12.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na 
Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

12.3. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota Fiscal, e 
não da emissão do mesmo. 

12.4.Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação – Pregão Eletrônico nº.   /2026, nº da Autorização de 
Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, local de execução, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e 
Agência bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

12.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.5.1 o prazo de validade; 

12.5.2 a data da emissão; 

12.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.5.4 o período respectivo de execução do contrato; 

12.5.5 o valor a pagar; e 

12.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.7. A Prefeitura Municipal de Rio das Pedras reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante 
vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas constantes neste Edital. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria da Saúde – fundo Municipal da Saúde – 334 – 10.301.0036.2063 – 33.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

14.1.2.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.2 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.3 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação. 

14.1.6 fraudar a licitação. 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto erdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, 
da Lei n.º 14.133/2021 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal. 

15.3. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Rio das Pedras. 

15.4. Osdemais atos pertinentes a esta licitação, passíveis dedivulgação, serão publicados na Imprensa Oficial do 
Município de Rio das Pedras, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br. 

15.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 9.1, presumir-se-á que os 
elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são suficientemente claros e precisos para a participação 
dos interessados. 

15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior. 

15.7. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
  
15.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas e início 
dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

15.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e 
condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, o foro sera o da 
vara da comarca de Rio das Pedras (SP), com renuncia expressa de qualquer outro, pormais privilegiado que seja. 

 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrande: 

 ANEXO I – Termo de Referência 

 ANEXO II – Modelo de Procuração 

 ANEXO III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 ANEXO IV – Declarações Unificadas 

 ANEXO V - Proposta 

 ANEXO VI – Minuta de Contrato 

          Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 29 de abril de 2026. 

MARCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

*CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de equipamento de CPAP para concessão sob 
regime de comodatoa serem utilizados pelos munícipes de Rio das Pedras (SP), portadores da Síndrome da Apnéia e 
Hipopnéia Obstrutiva do Sono (SAHOS) com classificação de gravidade de grau grave, conforme especificado neste 
termo. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal no 9.787 
de 12 de abril de 2023. 

1.3. O objeto da contratação é caracterizado como comum. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Trata-se da necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço de locação de equipamento de 
CPAP para concessão sob regime de comodato aos munícipes do município de Rio das Pedras (SP) portadores da 
Síndrome da Apneia e Hipopneia Obstrutiva do Sono (SAHOS). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. Contratação de empresapara prestação de serviço de locação de equipamento de CPAP para concessão sob 
regime de comodato aos munícipes do município de Rio das Pedras (SP) portadores da Síndrome da Apneia e 
Hipopneia Obstrutiva do Sono (SAHOS).conforme quantidade e especificações abaixo. 

ITEM DESCRI Ão QUANTIDADE 

1 

Prestação de serviço para locação de equipamento 
CPAP conforme especificações técnicas 100 unidades 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: EQUIPAMENTO DE CPAP-CONTINUOUS POSITIVE AIRWAY 
PRESSURE. Equipamento com modo de funcionamento automático (APAP) e fixo (CPAP), que permita o ajuste 
automático da pressão conforme eventos respiratórios durante a noite ou pressão contínua pré-programada; 
Umidificador aquecido integrado ajustável; Intervalo de pressão de 4 a 20 cmH20, com precisão de cmH20; Nível de 
ruído máximo em funcionamento de até 31 dB .com variação aproximada de +-5%); Função rampa com aumento 
gradual de pressão programado com tempo de 0 a 45 minutos; 

Alívio de pressão expiratória com nível ajustável; Compensação automática de fugas, Aparelho portátil com peso 
máximo até 2,0Kg; Cartão SD para backup manual dos dados Equipado com tecnologia Wi-Fi ou rede celular (4G) 
com conectividade para envio de dados automaticamente para a nuvem elou acesso aos dados via App (Android e 
iOS), que permita o monitoramento remoto pela equipe de saúde através de relatórios detalhados de Índices 
respiratórios (IAH, IA, IH, IAC), tempo de uso, pressão, fuga de ar, adesão, entre outros. Fonte de alimentação: 100—
240 V (bivolt automático). 

ACESSÓRIOS:Sistema de máscara nasal ou facial (oronasal) com bordas em silicone e suporte cefálico em 
neoprene, nos tamanhos P, M ou G — Troca mínima de 180 dias ou quando houverem avarias; Tubo Traquéia para 
CPAP 1,80 m (medida aproximada) Troca mínima de 180 dias ou quando houverem avarias; Umidificador aquecido 
integrado com reservatório removível; Filtros internos — Trocas de acordo com as recomendações do fabricante; 
Cartão de dados SD (1 a 2GB de memória; Cabo de energia; Fonte de energia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O produto deverá atender o descritivo e demais especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.2. A empresa previamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar, em momento oportuno, as 
seguintes exigências: 
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4.2.1. Alvará ou licença de funcionamento da empresa, expedida (o) pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual; 
4.22. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pelo órgão competente;  

4.23. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional Fisioterapeuta, devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional da categoria, que atuará como Responsável Técnico; 

4.24. Comprovação de regularidade do objeto ofertado, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, 
através de seu registro; isenção; notificação ou cadastramento. 
4.26. Apresentar o Manual em português elou catálogos onde constem as informações dos objetos a serem locados; 

4.2.7. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica expedida por órgão público ou privado em nome da licitante que 
comprove o fornecimento do objeto dessa licitação em quantidade compatível com o objeto, entenda-se como 
compatível, mesmo descritivo e no mínimo 50% do quantitativo licitado. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. . 1. Fornecer somente equipamentos devidamente registrados no Ministério da Saúde, 5,12 A 
 do objeto deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento 

da solicitação de entrega expedida pela Secretária de Saúde; 5.183. Disponibilizar número de telefone (sem ônus aos 
pacientes), com atendimento 24 horas para orientações técnicas aos mesmos; 
5.1.4. Deverá entregar e instalar o equipamento na residência do paciente, de acordo com o solicitado, em horário 
comercial, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados em até 5 (cinco) dias corridos a partir da 
solicitação expedida pela Secretaria de Saúde, 
5.1.5. Efetuar a instalação por meio de técnicos capacitados, uniformizados, portando crachá de identificação da 
empresa, que fornecerão além da instalação, orientações aos pacientes elou Cuidadores relativas ao uso adequado e 
cuidados a serem tomados com os equipamentos, 
5.1 O fornecimento dos equipamentos deverá ser acompanhado dos acessórios necessários: máscara, filtros, tubo 
traqueia, umidificador aquecido (base, reservatório e circuito do umidificador), cartão de dados SD, cabo de energia, 
fonte de energia. 

5.1 Em caso de desgaste ou dano dos acessórios (insumos) a contratada deverá substituir imediatamente, sem limite 
de eventual troca e sem nenhum ônus para a Contratante, 

5.1.8. Efetuar manutenção preventiva semestralmente (limpeza, calibração, ajustes, testes, revisões e substituições 
de peças que visem a prevenção de quebras ou defeitos, garantindo 

 
o funcionamento com segurança e dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante; 

5.1.9. Comprovar, através de relatórios atestados por servidores designados pela Contratante, a realização das 
manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos locados; 

5.1.10. Encaminhar para a Contratante, o relatório descrito no item anterior e, ainda, cronograma de manutenções 
preventivas e calibrações a serem realizadas em cada equipamento; 

5.1 ,11. Realizar, sem nenhum ônus para a contratante, a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da notificação por e-mail; 

5v1.12, Responsabilizar-se, sem nenhum ônus para a Contratante, quanto a todas as peças, partes e acessórios para 
execução da manutenção corretiva e preventiva; 

5013. Fornecer laudo de aferição, calibração de cada equipamento locado e identificado, através de etiqueta no 
equipamento, contendo data, validade, nome do responsável. A renovação do laudo é obrigatória a cada 12 (doze) 
meses. 
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5.1.14. A troca dos acessórios deverá ser realizada sempre que necessária ou periodicamente a cada seis meses. 

5.1.15. O fornecimento dos equipamentos, reposição e instalação dos acessórios deverão ser realizados após a 
solicitação por escrito da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 24 horas, na residência dos pacientes; 

5.1 .16. O tamanho e o modelo da máscara deverão ser fornecidos peta Contratada de acordo com a prescrição 
médica e avaliação do fisioterapeuta da Contratante; r 17. Dispor de assistência técnica/manutenção para casos 
de defeito ou não funcionamento dos equipamentos, com substituição imediata do equipamento sempre que não for 
possível a correção do defeito; 

5.1.18. Dispor de avaliação/acompanhamento fisioterapêutico especializado sempre que necessário para suporte 
técnico do equipamento ao paciente nas 24h, com acesso para solicitação através de linha telefônica gratuita, sem 
ônus ao Contratante; 

561,19. A Contratada deverá fornecer treinamento sobre os aparelhos fornecidos quanto a operacionalização, 
limpeza e desinfecção dos mesmos, para a equipe técnica multiprofissional responsável pelo paciente sempre que 
necessário ou a critério da Secretaria Municipal de Saúde; 

5M .20. Prestar esclarecimento à Secretaria Municipal de Saúde, sempre que necessário, sobre os equipamentos, 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos• 

5 1 ,21. Não deverá transferir a outrem, no todo ou em partež o objeto deste Termo de Referência, sem prévia 
e expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde; 
5.122. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.23. Prover o adequado transporte dos equipamentos objeto da presente licitação, observadas as normas de 
Segurança do Trabalho e de Trânsito; 

5.124. Arcar com as despesas de transporte, seguros, impostos, taxas e outras que eventualmente venham a recair 
sobre o objeto deste contrato, até o seu término; 

5.1.25. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto da licitação; 

5.1.26. Cumprir com a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se refere ao pessoal 
colocado à disposição dos serviços contratados, fiscalizando, inclusive a utilização pelos funcionários do uso dos 
equipamentos individuais de segurança; 

5.1 9 7. Responsabilizar-se por seus funcionários e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação 
trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou auaisquer outros encargos previstos em lei, em 
especial no que diz respeito as normas de 
segurança do trabalho, prevista na legislação Federal sendo que o seu descumprimento pode 

 
motivar a aplicação de multas por parte da Contratante ou a rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis. 

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.21. A Secretaria Municipal de Saúde, informará em cada solicitação a programação de entrega e retirada, 
contendo o nome do paciente e respectivo endereço; 

5.22. Havendo alteração, exclusão elou inclusão de endereços, a Secretaria Municipal de Saúde, informará 
previamente a empresa contratada via telefone elou e-mail; 

5.23. O recebimento será atestado pelo destinatário, valendose de recibos de entrega ou romaneios, como 
comprovantes hábeis à emissão da fatura 

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei no 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

6.3. As comunicacões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal  admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse  

6 a O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas fiscais do contrato, a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual competirá o acompanhamento da execucão do contrato, anotando toda e 
qualquer ocorrência. 

No caso de se constatar irregularidades deverá notificar a Contratada para correção no prazo de 5 dias úteis. 
 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 

3.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, para que, se for o caso, se proceda à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais â 11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 
7. L O pagamento será integral, efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, devidamente atestada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

72. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada, conforme indicado em 
sua proposta. 

7.3. Caso venha a ocorrer necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo 
será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 

8a CRITÉRIO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
8.1, A empresa previamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar, em momento oportuno, as seguintes 
exigências: 

8.1.1. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária de funcionamento da empresa, expedida (o) pelo órgão de Vigilância 
Sanitária Municipal ou Estadual; 

8.12. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pelo órgão competente; 8.1.3. Comprovação de 
possuir em seu quadro permanente, profissional Fisioterapeuta, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional da 
categoria, que atuará como Responsável Técnico; 

8.1.4 Apresentar Certidão de Acervo Técnico no estado de São Paulo, que comprove qualificação técnica para 
execução de serviços de manutenção em equipamentos médicohospitalares elou execução de serviços de 
características similares ao licitado; 

8.1.5. Comprovação de regularidade do objeto ofertado, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, 
através de seu registro; isenção; notificação ou cadastramento. 

8.1.6. Apresentar o Manual em português elou catálogos onde constem as informações dos objetos a serem locados; 
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8.1.7. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica expedida por órgão público ou privado em nome da licitante que 
comprove o fornecimento do objeto dessa licitação em quantidade compatível com o objeto, entenda-se como 
compatível, mesmo descritivo e no mínimo 50% do quantitativo licitado. 

8.1 R. Os objetos deverão atender os descritivos e demais especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. A adequação será informada e juntada nestes autos. 

 

DANIEL GONÇALVES 

Secretário Saúde 
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ANEXO II 
Modelo de Procuração 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no 

CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil) 

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do CPF nº 

____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, 

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________. 

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF nº 

____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, _______, na cidade 

de _________________, Estado de __________________. 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, especificamente 

na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº …/2026da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras - SP, podendo para 

tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, 

receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

_____________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO III 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº _______________ 

e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que, na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n°.   /2026, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

_____________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 
Declarações Unificadas 

PREGÃO ELETRÔNICO N° …/2026 
PROPONENTE _________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________ 

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________ 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura 

do Município de Rio das Pedras - SP, que: 

a) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

b) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

__________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO V 

MODELO - Proposta 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. .../2026 

PROCESSO Nº. 1023/2026 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - SP 

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ 

Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ Bairro: 

______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________  

E-mail: _______________________________________________________________________ 

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________ 

Telefone para contato ____________________________________________________________ 

 

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir: 

Item Descrição Qntd. Marca P. Unit. 
R$ 

P. Total 
R$ 

1 
Prestação de serviço para locação de 
equipamentos CPAP conforme 
especificações técnicas  

100 
unidades 

   

 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 ____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO VI 

Minuta do Contrato 

MINUTA - CONTRATO Nº.    /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.     /2026 

 

CONTRATO Nº. …./2026 
Data:   03.2026. 
Prazo Vigência:  12 (doze) meses   
Processo Administrativo n.º 1023/2026, 27.02.2026 
Pregão Eletrônico n.º. …/2026  

Data Homologação e Adjudicação: ……. 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

A CONTRATADA se obriga a prestação de serlicos, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE ATÉ 100 (CEM) EQUIPAMENTO DE CPAP, PARA CONCESSÃO SOB REGIME DE 
COMODATO A SEREM UTILIZADOS PELOS MUNICÍPES DE RIO DAS PEDRAS – SP, PORTADORES DA 
SÍNDROME DA APNÉIA E HIPOPNÉIA OBSTRUTIVA DO SONO (SAHOS) COM CLASSIFICAÇÃO DE 
GRAVIDADE DE GRAU GRAVE, PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS,  conforme segue: 

 
 

  ITEM __  

QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
Valor Estimado 

UNITÁRIO TOTAL 

     

 

I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 

a) Os serviços serão executados conforme Termo de Referência, de acordo com as necessidades da Secretaria 
da Saúde - SESAU. 

b) O prazo máximo para execução conforme Termo de Referência, horas, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento/Serviços entregue pela Secretaria da Saúde - SESAU. 

c) Os serviços deverão ser executados nos endereços informado na ordem de fornecimento. 

d) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser realizados com todos os 
tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço 
proposto. 
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e) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá acarretar 
na aplicação das sanções previstas neste Edital. 

f) O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de Rio das Pedras - SP e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art. 107 Lei Federal 
14.133/2021. 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, se obrigando a 
atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato. 

b) Dar prioridade aos pedidos da Prefeitura Municipal de Rio das Pedras. 

c) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à 
execução dos serviços, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e sociais, não tendo vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 

d) A contratada ficará obrigada ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo de trabalho, que tenha 
incidência no Município de Rio das Pedras. 

e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução dos 
serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 

f) Comunicar com antecedência a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 
providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, contados da data de notificação expedida pela contratante, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na 
Lei nº 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor. 

III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras poderá, se disser 
respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

b) Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Gestor Contrato verificará a qualidade e especificações dos serviços 
executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em 
seu verso. 

c) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras 
a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
presente convocação. 

d) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na execução 
e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
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e) Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, no dia 
__ do mês de ___________ de 2026. 

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ __.___,__ (Valor Por Extenso). 

I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE, 
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 

II. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo em até 15 (quinze) dias, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestado pelo responsável da Secretária 
da Saúde - SESAU. 

III. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na 
Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

IV. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Fiscal e Gestor do Contrato na 
Nota Fiscal, e não da emissão do mesmo. 

V. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão Eletrônico nº. …/2026, nº da Autorização de 
Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, local da execução, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e 
Agência bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

VI. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de 

validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

VII. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

VIII. A Prefeitura Municipal de Rio das Pedreas reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante 
vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas constantes neste Edital. 

CLÁUSULA 4ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente com a realização deste processo licitatório correrão por conta da dotação  
orçamentária da Secretaria da Saúde – SESAU – Fundo Municipal da Saúde – 334 – 10.301.0036.2063 – 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA 6ª – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes 
hipóteses: 

I. Se verificada a falência da CONTRATADA. 

II. Se a CONTRATADA  transferor  o contrato  no   todo  ou  parte, sem    anuência   por escrito da 
CONTRATANTE. 

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das obrigações 
assumidas. 

IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou não, 
deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o 
couber. 

CLAUSULA 7ª – DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

c) deixar de apresentar amostra; 

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

V. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

VI. fraudar a licitação. 
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VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

VIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

IX. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) 

advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

XIII. Para as infrações previstas nos itens I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

XIV. Para as infrações previstas nos itens IV, V, VI, VII e VIII, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado 

XV. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

XVI. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

XVII. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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XVIII. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 do edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

XIX. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

XX. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

XXI. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

XXII. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

XXIII. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

XXIV. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CLÁUSULA 8ª – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, 
determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

I. Para o recebimento, a Agente Fiscal do contrato verificará a qualidade e especificações dos serviços 
executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em 
seu verso. 

II. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, adequação 
e segurança do objeto licitado. 

CLÁUSULA 9ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Em atendimento ao art. 117 da lei federal 14.133/2021, ficam nomeados os seguintes servidores para atuarem como 

gestor e fiscal do contrato: 

a) Sr. Daniel Gonçalves – Secretário da Saíude – SESAU.  

II. Fiscal: 
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a) Sr. (a) ………………………………………….. 

III. O gestor do contrato atuará na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 
e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

IV. O fiscal do contrato fará o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme 
o resultado pretendido pela administração. 

CLÁUSULA 10ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

I. REAJUSTE: O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que observado 
o interregno mínimo de 12 (doze), contado da data do orçamento estimado ou da data do último reajuste utilizando-se 
como índice para cálculo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 

II. DA REVISÃO DOS PREÇOS: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a 
justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser revisto o preço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico–financeiro inicial do Contrato. 

a) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

b) Na hipótese de a empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de 
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que comprove a procedência do pedido, tais como: lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais ou matérias-primas, etc. 

CLÁUSULA 11ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do objeto 
deste instrumento, observados os termos e limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas 
as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA 12ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº …/2026, o 
Processo Administrativo nº 1023/2026 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 

CLÁUSULA 13ª – DO FORO 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da 
Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
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E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das partes, 
inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, de março de 2026. 

       MARCOS BUZETTO 
Prefeita Municipal 
 

NOME DO REPRESENTANTE 
Empresa 

CPF. Nº ___.___.___-__ 
 
 
 
Testemunhas 

1. …………….. 
 

 
 

2…………………. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS 

CONTRATADA: ________________________________________ 

CONTRATO Nº __/206, DE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. …./2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1023/2026 

 

OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ATÉ 100 (CEM) 
EQUIPAMENTO DE CPAP, PARA CONCESSÃO SOB REGIME DE COMODATO A SEREM UTILIZADOS PELOS 
MUNICÍPES DE RIO DAS PEDRAS – SP, PORTADORES DA SÍNDROME DA APNÉIA E HIPOPNÉIA 
OBSTRUTIVA DO SONO (SAHOS) COM CLASSIFICAÇÃO DE GRAVIDADE DE GRAU GRAVE, PARA ATENDER 
A SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 1.Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras,    de março de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Buzetto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 123.691.028-10 
Assinatura: ______________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: Marcos Buzetto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 123.691.028-10 
Assinatura: ______________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marcos Buzetto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 123.691.028-10 
Assinatura: ______________________________ 

Pela Contratada: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _______________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: Daniel Gonçalves 
Cargo: Secretário da Saúde - SESAU 
CPF: 064.458.558-73 
Assinatura: ______________________________ 

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO: 

Nome: Daniel Gonçalves 
Cargo: Secretário da Saúde - SESAU 
CPF: 064.458.558-73 
Assinatura: ______________________________ 


